
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

G ABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº. 10.083/2018 

"INSERE MEMBRO DA COMISSÃO 

MUNICIPAL DE AVALIACÃO DE IMPACTO 

DE VI ZINHANÇA E PARCELAMENTO DO 

SOLO - CMAIVPS". 

Considerando o OF .OMSM/SMAG Nº 
0238/2018; 

O Prefeito Municipal de São Mateus, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, em vista a Legislação 
em vigor, especia lmente o Artigo 107, Item 
VI, da Lei Municipal nº. 001 /90, de 05 
(cinco) de Abril (04) de 1990 - Lei Orgânica 
do Município de São Mateus-ES : 

DECRETA: 

Art. 1 º - Insere membro abaixo relacionado da 
Comissão Municipal de Avaliação de Impacto de Vizinhança e 
Parcelamento do Solo - CMAIVPS: 

MEMBRO SUPLENTE - HERMES AZEREDO VALADARES 

Art. 2º - As demais disposições permanecem 
inalteradas. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data 
da sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Mateus, 
Estado do Espírito Santo; s 29 (vinte e nove) d ias do mês de agosto (08) 
do ano de dois mil e de o· o (2018) . 
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• PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, AQUICULTURA E PESCA 

São Mateus, 28 de agosto de 2017. 

OF. PMSM/ SMAG Nº 0238/2018. 

Ao: 

Secretário Municipal de Gabinete 

Servimo-nos do presente para indicar o Servidor HERMES AZEREDO 

VALADARES , Técnico Agrícola , Matrícula Nº 90295 , para compor a 

Comissão Municipal de Avaliação e Impacto de Vizinhança e 

Parce lame nto do Solo - CMAIVPS , como sup l ente , substituindo o 

s ervidor William Wagner do Nascimento Linhares , pois o mesmo 

encontra- se de licença medica . 

Sendo o que se apresenta para o momento , aproveitamos a 

oportunidade para reiterar os protestos de est i ma e apreço . 

Atenciosamente , 

JOÃ 

Avenida Jones dos Santos Neves, 218 - Cep: 29.930.000 - Centro - São Mateus/ES 
Telefax: 27 3767-8412 - 3767-8388 e-mail: agricultura@saomateus.es.gov.br CNPJ: 27.167.477/0001-12 


